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Proposição Eletrônica nº PN 12344

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
32º  BATALHÃO  DE  POLÍCIA  MILITAR  -  32º  BPM/I,  PELA
COMEMORAÇÃO DO SEU 36º ANIVERSÁRIO DE CRIAÇÃO E
INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ASSIS

O 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior (32º BPM/I), com sede
no Município de Assis, no dia 12 de abril do corrente ano estará comemorando 36 anos de sua
instalação em nosso município,  um motivo de orgulho para todos os seus integrantes,  dos
atuais aos veteranos que por lá passaram e contribuíram com suas valorosas ações.

 
São inúmeros os serviços prestados pelo 32º Batalhão de Polícia

Militar do Interior em Assis e nos municípios da região, com presença destacada no Médio Vale
do  Paranapanema,  sempre  com  o  objetivo  garantir  a  tranquilidade  e  a  segurança  da
população.

Originário da 3ª Companhia do 9º BPM/I, o 32º Batalhão de Polícia
Militar do Interior foi criado e instalado em Assis no dia 12 de abril de 1986, é responsável pela
segurança pública  de 13 (treze)  municípios  da região:  Assis,  Paraguaçu Paulista,  Cândido
Mota,  Palmital,  Maracaí,  Tarumã,  Lutécia,  Cruzália,  Pedrinhas  Paulista,  Ibirarema,  Campos
Novos, Platina e Florínea.

O  nosso  querido  "Guardião  do  Vale",  é  composto  por  policiais
militares, homens e mulheres compromissados com a defesa da vida, da integridade física e
dignidade  da  pessoa  humana,  exercendo  grande  parte  de  suas  horas  de  trabalho,  ao
atendimento do seu semelhante, pautado pelo esmero e abnegação, o que reforça a missão de
bem servir ao próximo, tornando estes profissionais um diferencial no contexto social, o que
contribui sobremaneira para o sucesso do Batalhão.

Atualmente, o Batalhão conta com Programas de Policiamento de
Radiopatrulha,  Policiamento  Comunitário,  Policiamento  com  Motocicletas  (ROCAM),
Policiamento Escolar, Policiamento Integrado e Força Tática.

O sucesso na prevenção de crimes passa também por práticas de
prevenção primária, como é o caso do PROERD – Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência, que já foi levado a milhares de crianças, bem como inúmeros outros
projetos sociais e educacionais desenvolvidos por Policiais Militares, que constituem um grande
esforço para manter nossas crianças e jovens afastados das drogas e da violência.
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Estendemos essa merecida homenagem aos policiais militares do
32º BPM/I, homens e mulheres que colocam sua vida em risco, diariamente, para salvar as
vidas de nossos cidadãos.

A sociedade assisense valoriza sobremaneira o trabalho desses
heróis e dessas heroínas que estão sempre de prontidão, incansáveis na missão de atender
qualquer emergência na defesa de seu povo.

Assim sendo, requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas
as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações
e aplausos ao  32º Batalhão de Polícia Militar do Interior,  pela  comemoração do seu 36º
aniversário de criação e instalação no Município de Assis.

Que  seja  encaminhado  ofício  ao  Comandante  Interino  do  32º
BPM/I,  Major  PM  Luis  Nelson  Disaró,  dando-lhe  ciência  do  reconhecimento  e  da  justa
homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de abril de 2022.

GERSON ALVES DE SOUZA
Vereador - PTB 
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